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PREFEITURA M MCIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 003, DE IO DE FEVEREIRO DE 2023. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE AÇÃO 
NA CALARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA NO PPA 2022-2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sançinno a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica incluida a Ama .no: PPA 2022-2025, na forma dos anexos que integram a 

presente Lei. 

Art. 2° A inclusão da Ação na Lei Orçamentária Anual de 2023 decorre de recursos de 
superávit do Poder Legislativo e está de acordo com as disposições da Lei n°. 4.320/04 e 

da Lei Complementar n°. 101.00. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional por meio 

de Decreto para inclusão da Ação a qual ficará fazendo parte automaticamente do Plano 

Plurianual — PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual - LOA 
do exercício de 2023. 

Art. 4°  Fica a Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF 

autorizada a adotar as providências necessárias acerca das atualizações orçamentárias e 

procedimentos financeiros e contábeis pertinentes. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ô° Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 10 de fevereiro d.e 2023. 

Arthur Henrique Brandão Machado 

Prefeito de Boa Vista!RR. 

~ 
RECEBIDO 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 
Em:  _ ~i  I ^ ' 

2O 2 , 
Horário: Ú f :5'( 

Rua General Penha Brasil. u° 1.011 - São Francisco - Paleio 09 de Julho 

Fwhe: (095) 3621-1700 — Ramal 1719— Gabinete tio Prefeito 
í'1 T) 60 Z1 Ç.-1 211— Rna \TktafpP V. tin• www nrnlw rr• one- 

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTHUR HENRIQUE BRANDAO MACHADO EM 13!021202313:19:39 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 114/E DE 02 DE AGOSTO DE 2018 E DECRETO FEDERAL N°8539. ART, 7 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 
slCOICIPRffC A AIfTLu!'rnAnC TCQTC f1f1J~lfAACifTA CIYA i..Na ►..¡.. rif%õ[lA6rf~A e1 1R?F.0 



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUÌ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI N° 003, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 
Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE URGENCIA, com fulcro no art. 49 e art. 
62, inciso III, da Lei Orgânica do Município, o incluso PROJETO DE LEI N° 003, de 
10 DE FEVEREIRO DE 2023, de autoria deste Poder Executivo Municipal, que 
"DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE AÇAO NA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA NO PPA 2022-2025.". 

O Projeto de Lei, ora apresentado. trata de providências urgentes e 

necessárias para garantir a gestão orçamentária e financeira do Fundo Especial da 

Câmara Municipal - FECMBV. 

Contamos com a prestigiosa atenção dos ilustres membros dessa Casa Legislativa 
que prestarão as suas valiosas colaborações na deliberação do incluso Projeto de Lei, de 
modo a permitir a aprovação, dado o seu relevante interesse público. 

Valho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências o protesto de distinta 
consideração e especial apreço. 

Boa Vista, 10 de fevereiro de 2023. 

Arthur Henrique Brandão Machado 
Prefeito de Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA MISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHU Ì" 
Rua Genera( Penha Sias€I, 1011 - São Francisco CEP: 69305-130 - Palácio 9 de Julho 

Tele€one: (95) 3621-1732.—Site: wwrw.boavista.rr.gov.br 

~i 

Boa Vista 
v.x.,Yan~9r•ã SCs x~w[$ Ta7F5

.
.3~;.z.: 

P, 

Boa Vista, data conforme assinatura digital. 

OFÍCIO Nº 6. 106-PG M/GAB/2023 
{NUP 058298/2023} 

A Sua Excelência o Senhor 
Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcés, n2 1.264, São Francisco 
Boa Vista - RR - CEP 69.301-160 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei, para apreciação. 

Senhor Presidente, 

PROTOCOLLi 
Câmara Municipal de Boa Viste 

RECEBI hr:  O ` 31- 
Do Dia:  1 ~ I O ~t2 VQ') ' I I 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar o 

Projeto de Lei abaixo relacionado para apreciação. 

1. Projeto de Lei n° 003 de 10 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a 

inclusão de ação da Câmara Municipal de Boa Vista no PPA 2022 - 2025; 
~ S ~ ~ 

)Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e'' consideração e nos 

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
FLÁVIO GRAIVGEIRO DE SOUZA ~ ... 

~RC3CLR~DC?R 3DIL'\To Do ~i~LNICÍPIO DE BO i VISTA
~~  OAB /RR RR 327-B

J 
 ~ 

PRESIDÊNCIA    CMBV - 

Recebido em
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PRESIDÊNCIA - CMBV 
1) ARQUIVA-SE 

- ( r.) PARA ANÁLISE 

O PARA PROVIDÊNCIAS 

O PARA CONHECIMENTO 

ÀS...+~a3...:Z°  HORAS 

RECEBIDO 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Em:  J 1 10:' 2R3-3 

Horário:  D8  : 
í 


